


LEI Nº 4.544 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a redação do art. 1º da Lei 1.851, de 14 de dezembro de 1982, que denomina de Rua Mata dos Fernandes


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º O art. 1º da Lei 1.851/82, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica denominada de rua Mata dos Fernandes toda a extensão da via pública que de inicia no final da rua Padre Caldeira, até à altura da entrada para a Vila Padre Alaor, localizada entre as quadras 35, 38 e 39, setor 05, quadras 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 28 e 29, setor 02, quadras 03, 04, 05, 15 e 16, setor 01, também conhecida como rua 45, bairro Vila Garcia.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento
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